
                                       
                                                LEI Nº 3.307 DE 24 DE MARÇO DE 2014.

Estabelece o índice para a revisão geral anual dos servidores 
do Poder Executivo e Legislativo, incluindo Prefeito, Vice 
Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores, Magistério 
Municipal, aposentados e pensionistas e da Fundação 
Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa.

                                          
                                                O Prefeito Municipal de Lavras do Sul, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Lavras do 
Sul aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

                                               Art. 1° A revisão geral anual de que trata o inciso X do 
artigo 37 da Constituição Federal, será feita pela aplicação do índice de 5,38 %(cinco 
vírgula trinta e oito por cento), INPC, aos servidores do Poder Executivo e Legislativo 
incluindo Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores, Magistério 
Municipal, aposentados e pensionistas e da Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor 
Teixeira da Costa.

                                              Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei serão 
atendidas pelas dotações próprias do orçamento para o ano de 2014.

                                             Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de março de 2014.

                                      
                                              

                               Gabinete do Prefeito de Lavras do Sul, 24 de Março de 2014.
        

                                                                          ALFREDO MAURICIO BARBOSA 
BORGES 
                                                                                            Prefeito Municipal                    
 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

      Carmen Monteiro do Amaral     
      Secretaria de Administração   

1


